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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara de Vereadores de Mampituba

PORTARIA Nº 006/2025, DE 03 DE JANEIRO DE 2025.
INSTITUI HORÁRIO ESPECIAL DURANTE O RECESSO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA/RS
RICARDO DOS SANTOS Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Mampituba, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:

I/N/S/T/I/T/U/I/R
Art. 1º- Horário especial de expediente administrativo da Câmara Municipal de Vereadores de Mampituba/RS, em caráter especial, durante o período legal de recesso legislativo do mês de janeiro até o dia 14 fevereiro, cujo expediente dar-se-á de segunda á sexta-feira, das 08 horas ás 12 horas.
Parágrafo Único- Os vencimentos dos servidores não sofrerão quaisquer alteração em razão da implantação do horário especial de expediente.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MAMPITUBA EM 03 DE JANEIRO DE 2024-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E FAÇAM-SE AS DEVIDAS COMUNICAÇÕES. 
RICARDO DOS SANTOS
Presidente

REG. ÀS FLS Nº _______ DO LIVRO DE REGISTROS DE PORTARIAS DE Nº 02 EM DATA SUPRA.

JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR
Assessor da Presidência
____________________________________________________________________________
Av. Herculano Lopes – Centro – Mampituba/RS– 95572-000 – Fone: (51) 3615 2017 


